
■ MICROSCÓPIO 

i Eleições livres e honestas 
. prometeu o ilustre sr. Secreta- 
( rio do Interior, ao chegar do 
í Rio, onde deve ter ido rece-, 

ber instruções do govjerno cen-1, 
trai. E' a sua uma afirmação | 
categórica, que a todos rejubi- 
lará. Ninguém pede senão jus- 
tamente isso: eleições livres e 

■ honestas. 
O mal é, porem, que as pa-1 

lavras são elásticas: retraem-se 
ou distendem-se ao sabor das 
conveniências humanas. Sendo 
assim, que se deverá entender / 
por eleições honestas? 

Hão-de convir todos que,' 
antes de mais nada, são elei- 
ções sem aquelas grosseiras 
fraudes, graças às quais _ min- 
guam os votos da oposição até 
desaparecer de todo e se mul- 
tiplicam milagrosamente os do I 
governo, como os pães do 
Evangelho. ( 

Bastará isto para que -e pos- 
sam dizer honestas as eleições? 
Não, porque a desonestidade, 
conhece muitas e tortuosas 
vias. 

Assim, se é de eleições legis- 
lativas que se trata, poderão 
considerar-se rigorosamente 

1 honestas em face dos princi- 
| pios universalmente assenta- 

dos, as que, em vez de dar á. 
' oposição o numero de lugares i 

correspondentes à sua força, 
lhe atribuem apenas um déci- 
mo da representação, ainda no 
caso de contar ela com quase ' 

[ a metade do eleitorado? Claro 
[k é que não, por eqüivaler tal 

• sistema a subtrair previa e 
sistematicamente maior ou me- 
nor parte do eleitorado oposi- 
cionista e transferi-la simples- 

' mente ao governo. 
Portanto, suposto seja tal co- 

mo se anunciou o sistema elei- 
toral adotado (um décimo dos 
lugares para a minoria e novo 
décimos para a maioria) pode- 
rá o pleito propriamente dito 

I correr lísamente, sem fraudes 
nem violências, como acredito 
sucederá no Rio Grande, e nem, 
por isto se poderá considerar 
honesta a eleição, porque a 
desonestidade, a grande des- 
onestidade terá sido perpetra- 
da previamente e em grande 
escala, por via legislativa em 

j vez de executiva. 
Impõe-se, portanto, a con- 

| clusão: entre as condições de 
j uma eleição verdadeiramente 
' honesta deve contar-se a re- 
presentação proporcional, ou 
um sistema que se lhe aproxi- 
me, como o voto cumulativo. 
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